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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de 2026.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por lnexigibilidade
de Licitaçâo, nos termos do Art. 74, inciso ll, da Lei 14.133121 , destinado a:

Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de
2026, em praça pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de
Areia de Baraúnas - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A contrataÇão acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas
e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: O
Carnaval constitui-se em uma das mais relevantes manifestaçôes culturais do país, sendo
evento tradicional no Município de Areia de Baraúnas - PB, promovendo: Valorizaçáo da
cultura popular; lncentivo às atividades artísticas; Fomento ao comércio local; Geração
de renda para ambulantes e empreendedores; Promoção do turismo regional;
Proporcionar lazer e entretenimento à população. A realização do evento integra o
calendário cultural municipal, representando importante instrumento de fortalecimento da
identidade cultural e desenvolvimento socioeconômico local. A Cantora GISELE SOUSA
possui reconhecimento regional, repertório compatível com o perfil festivo carnavalesco e
capacidade técnica para realizaçâo de apresentação em evento público de grande porte. A
escolha se justifica: Pela consagraçáo junto ao público regional; Pela adequação do
repertório ao evento; Pela disponibilidade para a data pretendida; Pela compatibilidade
do valor com o praticado no mercado para eventos de igual porte. Trata-se de artista com
estilo próprio, cuja apresentação possui natureza singular, inviabilizando competiçáo
objetiva entre possíveis interessados. O valor a ser contratado encontra-se compatível com
os preços praticados pelo artista em apresentaçôes similares, conforme notas fiscais,
contratos anteriores ou declaraçôes de exclusividade apresentadas, demonstrando
razoabilidade e observância ao princípio da economicidade.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada
para a devida execuçâo do objeto a ser licitado, conforme consulta preliminar efetuada.

Certos de contarmos com imediata aprovaÇáo desta solicitação, a qual deverá ocorrer
somente após declaração formal do setor responsável comprovando a disponibilidade
orçamentária e a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido, pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores
informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Em anexo, elementos que instruem a presente solicitação, inclusive:
. Justificativa para a estimativa de quantitativo;
. Justificativa da padronização e do catálogo eletrônico;
. Documento de Formalização da Demanda - DFD;
. Estudo Técnico Preliminar - ETP: e
. Termo de Referência - TR.

Atenciosamente,

ES PEREIRA
Se o de Controle lnterno
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro
de 2026, em praça pública, durante as Íestividades do Tradicional Carnaval do Municipio de Areia
de Baraúnas - PB.

2.0.DO SERVrçO
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da referida contrataÇão em função do serviço delineado e
utilização prováveis são.

coDrco DtscRtMtNAÇÃo oBSUNTOADEQUANTTDADE
1 Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELE ... SERVIÇO 1

SOUSA, no dia 16 d

ObservaÇão: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de 2026
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ES PEREIRA
ontrole lnternocSecretári e

I.O.DA JUSTIFICATIVA
1.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaÇôes
têcnicas e informaçóes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se. O
Carnaval constitui-se em uma das mais relevantes manifestações culturais do país, sendo evento
tradicional no Munrcípio de Areia de Baraúnas - PB, promovendo: .Valorização da cultura popular;

lncentivo às atividades artísticas; Fomento ao comércio local; GeraÇão de renda para ambulantes
e empreendedores; Promoção do turismo regional; Proporcionar lazer e entretenimento à
população. A realizaçâo do evento integra o calendário cultural municipal. representando importante
instrumento de fortalecimento da identadade cultural e desenvolvimento socioeconômico local. A
Cantora GISELE SOUSA possui reconhecimento regional, repertório compatível com o perfil festivo
carnavalesco e capacidade técnica para realizaçáo de apresentação em evento público de grande
porte. A escolha se justiíica: Pela consagraÇão junto ao público regional; . Pela adequação do
repertório ao evento; Pela disponibilidade para a data pretendida; Pela compatibilidade do valor
com o praticado no mercado para eventos de igual porte. Trata-se de artista com estilo próprio, cuja
apresentaÇão possui natureza singular, inviabilizando competição objetiva entre possiveis
interessados. O valor a ser contratado encontra-se compatível com os preços praticados pelo artista
em apresentaÇões similares, conforme notas fiscais, contratos anteriores ou declaraçóes de
exclusividade apresentadas, demonstrando razoabilidade e observância ao princípio da
economicidade.
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em funÇão do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observânciâ à previsão da demanda a
ser atendida e possíveis alteraçôes em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos. bem como considerando o orçamento disponível e âinda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.
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SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia '16 de
fevereiro de 2026, em praça pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do
Município de Areia de Baraúnas - PB.

1.O.DA JUSTIFICATIVA
1.í.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contrataçáo serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização,
tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de
sistema específico de instrução e gestáo de processos licitatórios e contratos o qual permite,
sem prejuízo das fu ncionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição
de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando,
inclusive, a adoçâo das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso
lV. da Lei 14.133121

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do
objeto do presente processo, bem como abordadas todas as consideraçÕes técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que
o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços,
quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando
criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do
respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121 .

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de 2026

MARCI
Secretá

MES PEREIRA
de Controle lnterno
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA. DFD

l.O.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
l l Constitui objeto da pretensa contratação: Apresentação de Um Show ArtÍstico da
Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça pública, durante as
festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.
l 2 Classificação do objeto: Comum

2.O.NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
2.1.4 contrataÇão descrita é essencial: O Carnaval constitui-se em uma das mais relevantes
manifestações culturais do país, sendo evento tradicional no Município de Areia de Baraúnas
- PB, promovendo: Valorização da cultura popular; lncentivo às atividades artisticas;
Fomento ao comércio local; . Geração de renda para ambulantes e êmpreendedores;
Promoçâo do turismo regional; Proporcionar lazer e entretenimento à população. A
realização do evento integra o calendário cultural municipal, representando importante
instrumento de fortalecimento da identidade cultural e desenvolvimento socioeconômico
local. A Cantora GISELE SOUSA possui reconhecimento regional, repertório compatível com
o perfil festivo carnavalesco e capacidade técnica para realizaçáo de apresentação em
evento público de grande porte. A escolha se justifica: . Pela consagraçâo junto ao público
regional; Pela adequação do repertório ao evento; Pela disponibilidade para a data
pretendida, Pela compatibilidade do valor com o praticado no mercado para eventos de
igual porte. Trata-se de artista com estilo próprio, cuja apresentação possui natureza
singular, rnviabilizando competição objetiva entre possíveis interessados. O valor a ser
contratado encontra-se compatível com os preços praticados pelo artista em apresentaçÕes
similares, conforme notas fiscais, contratos anteriores ou declarações de exclusividade
apresentadas, demonstrando razoabilidade e observância ao princípio da economicidade.

3.0.ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNTSTRAÇÃO
3.1 .A contrataçâo pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estâo fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
tnstitucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e procêssos.

4.0.REQUrS|TOS DA CONTRATAÇÃO
4 í.As características e especificaçÕes do objeto da referida contratação são

coDtco DEscRtÇÃo Do |TEM UNTDADEQUANTTDADE
DFD 1 Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELESERVIÇO 1

SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval
do lVlunicípio de Areia de Baraúnas - PB.

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
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4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , eslá abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
421\nício.lmediato;
4.2.2.Conclusáo: 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
4.3.A vigência da presente contrataçâo será determrnada: até o final do exercício financeiro
de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Apresentação de Um Show
Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de2026, em praça pública,
durante as festividades do Tradicional Carnaval do IVlunicípio de Areia de Baraúnas - PB.

S.O.RESULTADOS PRETENDIDOS
8.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eÍicácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Apresentação de Um
Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do IVlunicÍpio de Areia de Baraúnas
- PB;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades finalÍsticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da

6,O,ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1", 2o e 3o, da Lei 14.133121 . Portanto o
interessado comprovou previamente que os preços estâo em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 4o, da Lei 14.133121 , relacionamos abaixo o preço de reÍerência
considerado satisfatório.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 80.000,00.

T.O.PREVTSÃO ORÇAMENTÁR|A
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execuçâo do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável, e está contemplado no planejamento das
contrataçôes para o correspondente exercício financeiro.
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prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional
dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçÕes
e compromissos assumidos, pois, desse modo, nâo haverá a necessidade de extinção
contratual ou outras sançôes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;
B.'l .4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇAO
9. 1 . Forma de contratação:
9.1 . 1 .lnexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso ll, da Lei 14.133121

M RCr GOMES PEREIRA
Secret io de Controle lnterno

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de2026.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a
contrataçâo pretendida, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais que
serviráo para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável,
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administraçâo,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Apresentação de Um Show Artístico
da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de2026, em praÇa pública, durante as
festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização
dos processos de trabalho, é essencial: O Carnaval constitui-se em uma das mais
relevantes manifestaçÕes culturais do país, sendo evento tradicional no Município de Areia
de Baraúnas - PB, promovendo: .Valorização da cultura popular; . lncentivo às atividades
artísticas, Fomento ao comércio local; Geração de renda para ambulantes e
empreendedores; Promoção do turismo regional; Proporcionar lazer e entretenimento à
população. A realizaçáo do evento integra o calendário cultural municipal, representando
importante instrumento de fortalecimento da identidade cultural e desenvolvimento
socioeconômico local. A Cantora GISELE SOUSA possui reconhecimento regional,
repertório compatível com o perfilfestivo carnavalesco e capacidade técnica para realização
de apresentação em evento público de grande porte. A escolha se justifica: Pela
consagração junto ao público regional; . Pela adequação do repertório ao evento; . Pela
disponibilidade para a data pretendida; Pela compatibilidade do valor com o praticado no
mercado para eventos de igual porte. Trata-se de artista com estilo próprio, cuja
apresentação possui natureza singular, inviabilizando competiçáo objetiva entre possíveis
interessados. O valor a ser contratado encontra-se compatível com os preços praticados
pelo arttsta em apresentaçÕes similares, conforme notas fiscais, contratos anteriores ou
declarações de exclusividade apresentadas, demonstrando razoabilidade e observância ao
princípio da economicidade.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDtGo DESCRTÇÃO DO |TEM UNIDADEQUANTIDADE

I
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ETP 1 Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELESERVIÇO
SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval
do Município de Areia de Baraúnas - PB.

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçáo nas
condiÇÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/2'1, esÍá abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato ou equivalente:
lnicio: lmediato;
Conclusão: 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
A vigência da presente contrataÇáo será determinada: até o final do exercício financeiro de
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

A conkatação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14
de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçáo
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contrataçâo é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito
de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a
necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de
escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçáo em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alteraçÕes em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando
existente.

T.Levantamento de mercado
Foram analisadas contrataçÕes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas
aos respectivos sistemas de gestão dos órgáos fiscalizadores, com o intuito de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do
presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contrataçáo de forma
análoga à que se pretende adotar pela Administraçáo, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

1

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
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A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Apresentação de Um Show
Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de2026, em praça pública,
durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.
Salienta-se que a vigência da contrataçâo será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121 ,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os
custos e os benefÍcios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a
alternativa mais vantajosa para a Administraçáo, a contratação do objeto detalhado no
presente instrumento, da forma como se apresênta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execuçâo do objeto. lnformamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta
prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, nâo foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1', 2' e 3", da Lei 14.133121 . Portanto o
interessado comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contrataçÕes semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 40, da Lei 14.133121 , relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 80.000,00.

l0.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação de Um Show Artístico da
Cantora GISELE SOUSA, no dia í6 de fevereiro de 2026, em praça pública, durante as
festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB. Entende-se
que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
integral.

1 l.Justificativa para o parcelamento ou não da soluçâo
De acordo com a legislaçâo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado.
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens,
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado. sem
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à
demandada no certamê, com vistas a ampliaçáo da competitividade, podendo o ato
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convocatório fixar quantitativo minimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a

ser deflagrado para efetivaçâo da presente contratação será realizado em um único item,
conÍorme as características e especificaçôes constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracterÍsticas da solução que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administraçáo, acima detalhada e, ainda, as particula ridades e a
dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo
formal, não permitindo a impraticável cotaÇão de quantidade inferior à demandada no
procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a

execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontrataçáo.

1 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contrataçáo da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Apresentação de Um Show Artístico da
Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça pública, durante as
festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos
recursos financeiros dispon iveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçôes,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por pafte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção
contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo
certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execuÇáo do objeto da contratação em tela, cu.ja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarrctatá impactos ambientais negativos.

13.Providências para adêquação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçôes
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execuçâo do objeto da contratação.

't4.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como: a inexecuçáo total ou parcial do ajuste pactuado; o náo cumprimento de
obrigaçÕes, especificações, projetos e pÍazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou
de força maior.
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Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contrataÇão do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sançôes administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e
características do seu objeto.

í 5.Conclusão
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contrataçâo pretendida.

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de 2026.

IV R OMES PEREIRA
e Controle lnternoSecre no d
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OBJETO: Apresentação de Um Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de
fevereiro de 2026, em praça pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do
Município de Areia de Baraúnas - PB.

1.O.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciars realzados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os
elementos e as indicaçÕes essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.D4 APROVAÇAO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei 14.133121

"ArÍ. 6o Para os fins desÍa Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteiza o rnÍeresse público envolvido e a sua melhor solução e
dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados
caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento
de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade
técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de2026.

ANT NIO GER
Prefeito

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . APROVAÇÃO

DUARTE MACEDO
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í.O.DO OBJETO
'1 .l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Apresentação de Um
Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas
. PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021: Lei Complementar no

123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçâo pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das referidas normas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contrataçáo:
2.1 .1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaçôes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, lustifica-se: O Carnaval constitui-se em uma das mais relevantes manifestações
culturais do país, sendo evento tradicional no Município de Arera de Baraúnas - PB,
promovendo: Valorizaçáo da cultura popular; lncentivo às atividades artísticas, Fomento
ao comércio local; Geração de renda para ambulantes e empreendedores; Promoçáo do
turismo regional; Proporcionar lazer e entretenimento à população. A realização do evento
integra o calendário cultural municipal, representando importante instrumento de
fortalecimento da identidade cultural e desenvolvimento socioeconômico local. A Cantora
GISELE SOUSA possui reconhecimento regional, repertório compatível com o perfil festivo
carnavalesco e capacidade técnica para realizaçáo de apresentação em evento público de
grande porte. A escolha se justifica: Pela consagração junto ao público regional; Pela
adequação do repertório ao evento; Pela disponibilidade para a data pretendida; . Pela
compatibilidade do valor com o praticado no mercado para eventos de igual porte. Trata-se
de artista com estilo próprio, cuja apresentação possui natureza singular, inviabilizando
competição objetiva entre possíveis interessados. O valor a ser contratado encontra-se
compatível com os preços praticados pelo artista em apresentaçÕes similares, conforme
notas fiscais, contratos anteriores ou declarações de exclusividade apresentadas,
demonstrando razoabilidade e observância ao princípio da economicidade.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1 .O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilizaçáo prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à
previsáo da demanda a ser atendida e possiveis alteraçÕes em decorrência das atividades
a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a sequência histórica da realizaçáo de despesas semelhantes, quando
existente.

3.0.DO SERVTÇO
3.í.As características e especificações do objeto da referida contratação são

coDtGo DESCRTÇÃO DO |TEM UNIDADEQUANTIDADE

TERMO DE REFERÊNCIA - TR



ApresentaÇão de Um Show Artístico da Cantora GISELE SERVIÇO
SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval
do Munrcípro de Areia de Baraúnas - PB.

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123106,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4o, da Lei 14.133/21. Todavia,
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação
prevista no inciso lV, do Art. 49, todos da Lei 123106: Licitação inexigível - \rt.74,11. da Lei
14.133t21 .

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado qualquer executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.O.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
5.2.lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação
especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do ob.leto a ser
contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
5 3.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o
valor do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1", 20 e 3o, da Lei 14.133121 . Portanto o
interessado comprovou previamente que os preços estáo em conformidade com os
praticados em contrataÇões semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até um ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma
estabelecida no Art. 23, § 40, da Lei 14.133121 , relacionamos abaixo o preço de referência
considerado satisfatório.
5.5.O valor total é equivalente a R$ 80.000,C0.

6.0.DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
6.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposiçÕes dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133121 .

11
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7.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
7.1 . Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto
contratado.
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
7.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do
referido processo de contratação direta.
7.6.Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigentê, enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificaçÕes técn icas correspondentes.
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposiçôes dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133121 .

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , esÍá abaixo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8.1.1.1nício: lmediato,
8.1 .2.Conclusão: 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos.
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

9.O,DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
9.1 .Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
9.2.4pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade:
lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratâdo a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

ESTADO DA PARAíBA
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9.5.Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8.O registro da variação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da
documentação comprobatória do fato imprevisÍvel ou previsÍvel de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

1O.O,DO PAGAMENTO
'1 0.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121:
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de
ad implemento.

11.O.DA VERtFtCAÇÃO DA QUALtFtCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMrCO-FTNANCEIRA
1 1 .1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as reÍeridas capacidades,
será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.'133/21, respectivamente.
1 1.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21 , para
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado,
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissiona I e técnico-operacional;
habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser
dispensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes em valores inferiores a um quarto do
mite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70,

do mesmo diploma legal.

12.0.DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133121 .

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcronais,
devidamente justificados.

í3.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FtSCAL|ZAÇÃO E GERENCTAMENTO
13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121 , especialmente para acompanhar e
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fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçÕes.

í 4.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 1 55, da Lei 14.133121
e serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuçáo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor do contrato por qualquer das infraçóes administrativas previstas no referido Art. 155,
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do
ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll,
lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121 .

14.2.5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de .juros moratórios de 1 % (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

15.O.DA COMPENSAÇÃO rtruaruCerRa
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atrâso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP
x l, onde: EÀ/l = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indicede
compensação financeira, assim apurado I = [X * 100) = 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então
em vigor.

16.O.DO ALTNHAMENTO AOS PLANOS DA ADMTNTSTRAÇÃO
16.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
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onde estão fixadas e detalhadas as respectivas açÕes ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

í7.O.DA JUSTTFTCATIVA DA ESCOLHA DO T|PO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração.
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Apresentação de Um Show
Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praça pública,
durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei
14.133121, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após
considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal,
indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto
detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta.

18.O.DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
1 8.1 .Conforme os elementos apresentados, a solução é: Apresentação de Um Show
Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de2026, em praça pública,
durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas - PB.
Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de
empreitada integral.

19.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
1 9.1 .A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
os seguintes resultados:
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Apresentação de Um
Show Artistico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 16 de fevereiro de 2026, em praÇa
pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do Município de Areia de Baraúnas
.PB
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes
serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da
prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional
dos recursos financeiros disponíveis.
í 9.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com
a contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes,
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçÕes
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinçáo
contratual ou outras sançÕes em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo
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20.O.DA ANALISE DE RISCO
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação
semelhante, tais como: a inexecuçâo total ou parcial do ajuste pactuado; o nâo cumprimento
de obrigaçÕes, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito
ou de força maior.
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à
contrataçáo do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções adminisúativas a serem definidas, observando-se os aspectos e
características do seu objeto.

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de2026

MÁRCÍ GOMES PEREIRA
Secr o de Controle lnterno

certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,
materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contrataçáo em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Apresentaçáo de Um Show Artístico da Cantora GISELE SOUSA, no dia 't6 de
fevereiro de 2026, em praça pública, durante as festividades do Tradicional Carnaval do
Município de Areia de Baraúnas - PB.

1.O.DO TERMO DE REFERENCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com
o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataçáo pretendida,
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 60, XXlll, da Lei 14 133121

"Ar7. 6o Para os fins desfa Lei, considera-se:"

XXlll - termo de referência: documento necessáio para a contratação de óens e serviços.
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter
os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar
o objeto da licitação.

Areia de Baraúnas - PB, 04 de Fevereiro de 2026

ANT NIO GER O DUARTE MACEDO
Prefeito
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